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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Controladoria Geral do Estado

Corregedoria Geral do Estado

RELATÓRIO

I

Proc. nº: SEI-08/005/001036/2019 ( 19/21)
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONTROLADOR GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

 

1. 1. 1. EMENTA: IRREGULARIDADE – ARQUIVAMENTO . Servidora
supostamente comete Irregularidade ao não fazer declaração de
bens anual junto ao Sistema SISPATRI Processo Administrativo
Disciplinar com observância aos princípios constitucionais do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa. Uma vez
acolhida as justificativas, bem como a tese da defesa, haja vista a
falta de convocação adequada em sede de Sindicância, cabe apenas
como resposta Estatal o ARQUIVAMENTO.

 

A 4ª COMISPI (Comissão Permanente de Inquérito Administrativo) encaminha à decisão de Vossa
Excelência, o RELATÓRIO referente a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº SEI-
08/005/001036/2019, instaurado pela Portaria 066, datada de 11/01/2021, publicado no D.O.E.R.J de
04/02/2021, para apurar Irregularidades supostamente ocorridas no âmbito da SES/RJ, sendo
distribuído a esta 4ª COMISPI para a devida apuração, bem como para adotar medidas em grau de
REEXAME.

DOS FATOS

Foi inaugurado o presente por meio  da publicação de instauração de sindicância administrativa na Secretaria
de Estado de Saúde, documento (1210571), seguido de ato constitutivo da Comissão de Sindicância para
apurar os fatos.

Foi elaborado Relatório pela Comissão de Sindicância, conforme docs. 1930441.

Ao ser analisado o presente feito pela Sra. Procuradora do Estado, foi elaborado o Parecer
268/2020/SES/SUBJUR, conforme docs. 6345862.

Ficha funcional, docs. 8272712.

O Feito foi encaminhado à CRE/CGE, conforme docs. 9518659.

O Protocolo/SUPRED, informa, que NADA CONSTA, referente a Processo Administrativo Disciplinar em
nome da servidora indicada, conforme docs. 10590366.

Manifestação à Senhora Coordenadora/SUPRED, docs. 10753304, Manifestação ao Sr.
Superintendente/SUPRED, docs. 11986127, visando a Instauração de Processo Administrativo Disciplinar.
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perder de vista que tais competências vinculadas não possuem o condão de afastar a presunção de que, a
priori, o acusado é inocente; … Se, por um lado, os agentes competentes para a promoção da apuração
devem ter inafastável respeito para a presunção de inocência do acusado, este, por sua vez, por mais
inconciliável que isto lhe possa parecer de imediato, deve também manter a convicção de que aqueles atuam
vinculadamente por determinação legal e não por ânimo pessoal discricionário de perseguição; ... O
princípio da presunção da inocência também veda que a Administração imponha ao acusado restrições,
gravames ou demais formas de repercussão despropositadas e sem amparo em previsão normativa. Como
corolário do princípio da presunção da inocência, ratifica-se a máxima jurídica de que o ônus da prova
incumbe a quem acusa. Assim, no processo disciplinar, cabe à Administração (como regra, na figura da
comissão disciplinar) comprovar o teor da acusação que pesa contra o servidor e que motivou a instauração
de ofício (o que não se confunde com o ônus do próprio servidor em comprovar as alegações por ele
eventualmente apresentadas em sua defesa ou em qualquer outro momento processual); … Caso contrário,
na hipótese de, embora esgotada exaustivamente a busca de prova, não se lograr comprovar a
responsabilização do infrator - não por comprovada inocência, mas sim por ausência de prova condenatória
-, em respeito à presunção de inocência, em lugar daquela atuação inicialmente promovida pela oficialidade
e pelo in dubio pro societate, operase o princípio do in dubio pro reo, positivado no inciso VII do art. 386 do
Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal (CPP), desaguando na
absolvição; … O princípio da presunção de inocência pode ser considerado encartado na máxima da
interpretação benigna em favor do acusado, também chamada de princípio do favor rei, quando o aplicador
do direito punitivo se depara com situação de controvérsia inafastável, comportando conflitantes e
antagônicas interpretações de norma. Em tais situações, no confronto entre o poder punitivo estatal e a
liberdade e a autonomia da pessoa, a inspiração que se extrai de tal enunciado, em regra, é de que a
interpretação deve ser favorável ao acusado; … Assim já se manifestou a Advocacia-Geral da União (AGU),
no Parecer AGU nº GQ-35, vinculante, ao se referir à forma de atuação da comissão; ...”.

“A atuação da comissão processante deve ser pautada pelo objetivo exclusivo de determinar a
verdade dos fatos, sem a preocupação de incriminar ou exculpar indevidamente o servidor, motivo
por que lhe é atribuído o poderdever de promover a tomada de depoimentos, acareações,
investigações e diligências, com vistas à obtenção de provas que demonstrem a inocência ou
culpabilidade, podendo recorrer, se necessário, a técnicos e peritos. Com esse desiderato, efetua a
completa apuração das irregularidades e, em consequência, indicia somente aqueles em relação aos
quais são comprovadas a existência da infração e sua autoria.”.

Temos ainda alguns outros posicionamentos, quais sejam:

Diz-se então que, no processo disciplinar, a comissão age por oficialidade na busca da verdade
material, não se limitando à verdade formal trazida aos autos com apenas o que lhe provoca a parte.
Tendo a comissão conhecimento da existência de determinada prova que se mostra relevante para o
esclarecimento do fato, independentemente de ser contrária ou favorável à defesa e mesmo que esta
sequer tenha provocado a realização de ato de instrução a seu favor, deve a comissão buscar a sua
materialização como prova juridicamente válida nos autos. No processo disciplinar, não deve a
Administração se contentar apenas com a verdade formal, uma vez que a verdade material
prepondera. Ademais, no atual estágio do Estado Democrático de Direito em que se vive, menos
ainda se cogita de se aceitar o que se chamava de verdade sabida, em que a responsabilização
prescinde de apuração contraditória, conforme também entende a doutrina.
Parecer AGU nº GM-3, não vinculante: “Ementa: (...) Incumbe à administração apurar as
irregularidades verificadas no serviço público e demonstrar a culpabilidade do servidor,
proporcionando seguro juízo de valor sobre a verdade dos fatos. Na dúvida sobre a existência de
falta disciplinar ou da autoria, não se aplica penalidade, por ser a solução mais benigna.(...)
50. (...) compete à administração, por intermédio da comissão de inquérito, demonstrar a
culpabilidade do servidor, com satisfatório teor de certeza.”
Parecer AGU nº GM-14, não vinculante: “8. (...) É reiterada a orientação normativa firmada por
esta Instituição, no sentido de que o ônus da prova, em tema de processo disciplinar, incumbe à
administração.” .

Por oportuno, cabe avocar o entendimento do mestre Heleno Fragoso, na obra Jurisprudencial Criminal (Ed.
José Bushatesky), que assim traduz: “... Nenhuma pena pode ser aplicada sem a mais completa certeza da
falta. A pena, disciplinar ou criminal, atinge a dignidade, a honra e a estima da pessoa, ferindo-a
gravemente no plano moral, além de representar a perda de bens ou interesses materiais...”.












